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PROJETO DE LÉI N9 22042024

Dispôe sobre a obrígatoriedade de adaptação de

playgrounds para garantir a inclusão de crianças

com deficiência e/ou mobilidade reduzida em

Pau dos Ferros/RN e dá outras providências,

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber

que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1e - Fica obrigatória a adaptação dos novos ou reformados playgrounds em

áreas públicas e privadas de uso coletivo no município de Pau dos Ferros/RN para garantir a

inclusão de crianças com deficiência e/ou mobilidade reduzida.

Parágrafo Único - A adaptação dos playgrounds deve levar em consideração as

necessidades das crianças com deficiência e/ou mobilidade reduzida, garantindo a segurança,

acessibilidade e inclusão das mesmas.

Art. 2e - As adaptações dos playgrounds deverão incluir, mas não se limitar a:

| - Piso tátil para orientação espacial;

ll - Rampas de acesso para cadeirantes;

lll - Plataformas elevadas com acessibilidade;

V - Espaço suficiente para manobras de cadeiras de rodas;

outros;

Vl - Equipamentos que permitam a interação entre crianças com e sem deficiência;

lV - Brinquedos adaptados, tais como: balanços, escorregadores, gangorras, entre
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Vll - Pinturas ou sinalizações no piso que identifiquem as áreas de brincadeiras

adaptadas.

Art. 3e - A fiscalização do cumprimento da lei será realizada pela prefeitura

municipal, órgão responsável pela gestão dos espaços públicos, podendo ser aplicadas

penalidades em caso de descumprimento.

Art.4s - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Gmara Municipal de Pau dos Ferros - RN, 04 de março de

2024.

Fra res Nunes
Vereadora Bolinha
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JUSTIFICATIVA:

O playground é um espaço fundamental para o desenvolvimento infantil,

promovendo a socialização, coordenação motora e diversão das crianças. Entretanto, paÍa as

crianças com deficiência e/ou mobilidade reduzida, a acessibilidade a esses espaços pode ser

limitada, dificultando seu desenvolvimento.

Com a aprovação deste projeto de lei, buscamos promover a inclusão e a

acessibilidade de todas as crianças, independentemente de suas habilidades físicas ou cognitivas.

Alem disso, é importante destacar que a adaptação dos playgrounds é uma obrigação prevista

na legislação brasileira, como a Lei Brasileira de lnclusão (LBl) e a Norma Brasileira de

Acessibilidade (NBR 9050).

Portanto, é fundamental que as áreas de lazer e convivência de nossa cidade sejam

pensadas e adaptadas para atender a todos os cidadãos, proporcionando um ambiente inclusivo

e acolhedor para as crianças com deficiência e/ou mobilidade reduzida. Nesse sentido, contamos

com o apoio dos nobres colegas vereadores para a aprovação deste pro.ieto de lei.

Fra rês Nunes
Vereadora Bolinha
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PARECER ]ÚI MO3/2024 DA COMISSÃO DE TEGISI.AçÃO, JUSNçÁ E REDAçÃO FINAT SOBRE O

PROJETO DE LE] N1 2207 I 2024.

Trata-se de proieto de lei de autoria da nobre vereadora Francisca ltecira Aires Nunes,

qUE ,,DISPÕE 
SOBRE A OERIGATORIEDADE DE ADAPTAçÃO DE PIÁYGROUNDS PARA GARANTIR A

INCLUSÃO DE CRIANçÂS COM DEFÍCIÊNCIA E/OU MOBILIDAOE REDUZIDA EM PAU DOs FERROS/RN E DÁ

OUTRÂs PROVIDÊNCIA5."

Sob o aspecto iurídico o projeto pode prosseguir em tramitação, eis que apresentado
no exercício da competência do Legislaüvo Municipal, nos termos da Lei Orgânica do Município
e do Regimento lnterno.

Pelo exposto, somos pela LEGAUDADE. Em conformidade com as conclusões do

relatório exarado pelo Relator Vereador Francisco José Fernandes de Aquino, opina por sua

TRAMITAçÃO, por entender que a referida proposição está em consonância com a legislação

vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 12 de março de 2024.

VER.

P dente

VER- JOSEFA E OLIVEIRA

vice-

DA

VER. FRANCISCO NANDES DE AQUINO
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PARECER ilE O|0O4l2024 DÂ COMISSÃO DE EDUCÂçÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOBRE O PROJEÍO DE

LEtNr 220712024.

Trata-se de pÍojeto de lei de autoria da nobre veÍeadora FÍancisca ltaciÍa Aires Nunes,

qUE ,.DISPôE 
SOBRE A OBRIGATORIEDADE DT ADAPTAçÃO DE PLAYGROUI{DS PARA GARANTIR A

INCLU5ÃO DE CRIANçÂS COM DEFíCIÊNCIA E/OU MOBILIDADE REDUZIDA EM PAU DOs FERRO5/RN E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIA5."

Sob o aspecto iurídico o projeto pode prosseguir em tramitação, eis que apresentado
no exercício da competência do Letislativo Municipal, nos teÍmos da Lei OÍBânica do Município
e do Retimento lnterno.

Pelo exposto, somos pela LEGAUDADE. Em conformidade com as conclusões do

relatório exarado pelo Relator Vereadora Karígina Dayana Maia Costa, opina por srra

TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição está em consonância com a legislação

viSente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 12 de março de 2024.

VER. JOSETA A DE OLIVEIRA

Presi

VER. F DEUSIVAN DOS SANTOS NASÁRIO

Vice-Presidente

VER. KARíGINA--M-- IA COSTA


